
ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
GABIN ETE DA PRESIDENGIA

A CAMARA MT]NICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA: Altera e acrescenta dispositivos da Lei
Municipal n' 5.926, de 02 de junho de 2023, que

"Dispõe sobre a prioridade às pessoas com
diabetes e hipertensão, em caso de realização de

exames médicos em jejum de I horqs ou mais, na
rede de saúde públicu e privada do Município de
Teresina, e dá outras providência,s", na forma
que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERBSINA, Estado do Piauí
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Ementa da Lei Municipal n'5.926, de 02 de junho de2023, passa a vigorar con.r

a seguinte redação:

"Dispõe sobre o direito de prioridode de otendimento às pessoas ccrm

diagnóstico de diabetes e/ou hipertensão, em caso de realização de
exames médicos em jefum, na rede municipal de ,yaúde pública e na
privoda do município de Teresina, e dá outras providêncicrs"

Art.2o Altera-se o caputdo art. 1o, acrescentando-lhe os § lo e2o;altera-se o caput<Jo art,
2o, acrescentando-lhe os incisos I, II e III, altera- se o caput do art. 3o, todos da Lei Mr"rnicipal no

5.926, de 02 de junho de2023, com as seguintes redações:

"Árt. lo Fica assegurada a prioridade de atendimenÍo às pe:;soo,\ com
diagnóstico médico de diabetes e/ou hipertensão arterial, para a
realização de exames médicos laboratoriois e de imagem que exijant
jejum, nos estabelecintentos públicos e privados de saúde loculizados no
Município de Teres ina, "

§1" A prioridade tem como Jinalidude prevenir riscos àsaúcle conx;,

hipoglicemia, elevação da pressão arterial, mal-estur ou oulro.\' e./êitos

adversos provocados pela espera em jejum.

§2'A prioridade deterá ser respeitada em conjunto com os derutis
atendimentos preferenciais previstos em Lei, como os destinaclos a

idosos, gestantes, lactantes, pessoas com deficiêncio, entre otúros," ,,,

d\,!j
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ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

A CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N" DE DE

A P R O VA | "Art. 2o A comprovação da condição de diabetes ouhipertensão seráJbito
mediante apresentação de um dos seguintes documentos;

I - laudo ou relatório médico com indicação do diagnóstico;
II - presuição médica contendo a identificação da patologia (CID); e

III - documento ou atestado emitido por pro.fissional de saúde
devidamente registrado no conselho da categoria."

"Art. 3" Os estabelecimento,s ntencionado:; no caput do artigo l"
devem afixar, em local visível, cartaz informativo comunicanclo u
prioridade de atendimento a pe,s,\oa,\ com rJiabetes e hiperlensão
arterial na realizaçtío de exames médicos laboratoriais e t{e

imagem que exijam je.ium."

Art. 3' O Poder Executivo Municipal regulamentará à presente Lei, no que couber.

Art. 4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam- se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina,23 de setenibro de

EL ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina

25.

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES
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Vereador ENZO
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